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PROCESSO No 005/2025

DISPENSA NO O3I2O25

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção
nas telhas da secretaria de esportes.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 7 5, lnciso
ll da Lei 14.13312021

EMPRESA CONTRATADA:
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N". 661

CNPJ : 46.137.469/0001-78
Páginâ 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

00419/25 MAURO SERGIO LEAL

Fomecedorl

DescíiÉo

CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO NAS TELHAS DA SECRETARIA DE ESPORTE

Dâta

13t01t2025

Poder

ór9ão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Ficha

Observação
A manutenção do telhado da Secretaria de Esportes, Cultuía e Lazer é indispensável, considerândo o estado atual do espaço. Durante periodos
de chuva. inúmeras goteiras têm causado infiltraçôes e molhado o êspaço intêrno do prédio, comprometendo a iníraestrutura e a segurança do

cal.

Essa siluação inviabiliza o uso adequado das dependências, impossibilitando a instalaÉo de novos projêtos e atividades voltadas à
comunidadê. Além disso. a exposiÉo prolongada à umidadê pode causer danos permanentes à estrutura, aumentando os custos de repaíos
futuros € colocando em Íisco o patrimônio público.

PoÍtanto, a realizaçáo da manutençáo é essencialpara restabêlecer a funcionalidade e segurança do prédio, garantindo um ambiente adequado
para o desenvolvimento de proretos e açóes que beneÍiciem a populaÉo.

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Dêscrição Detalhada do Produto

1 027 OO2,U8 MANUTENÇÂO PREDIAL. COBERTURA

2 oo4.oo.t.4o4 MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA

Un. Qtde Vk. Unit Total

UN1 0

11 0

0

0

Total 0

MAURO SERGIO LEAL

Responsável
Almoxarifado

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CULTURA, ESPORTE E LAZER

12 2.014 - OPER. iíANUT. DESPORTO/LAZER



EMPRESA CONTRATADA:

Documento de Formalização da Demanda (DFD)

L soLrctrAÇÃo
contrataçáo de serviços de manutenção nas telhas da secretaria de Esportes

2. JUSTIFICATIVA'

A manutenção do telhado da Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer é
indispensável, considerando o estado atual do espaço. Durante períodos de

chuva, inúmeras goteiras têm causado infiltraçôes e molhado o espaço intemo

do predio, comprometendo a infraestrutura e a segurança do local.

Essa situaçáo inviabiliza o uso adequado das dependências, impossibilitando a

instalação de novos projetos e atividades voltadas à comunídade. Além disso, a

exposição prolongada à umidade pode causar danos permanentes à estrutura,

aumentando os custos de reparos futuros e colocando em risco o patrimônio

público.

Portanto, a realizaçáo da manutenção é essencial para restabelecer a

Íuncionalidade e segurança do prédio, garantindo um ambiente adequado para

o desenvolvimento de projetos e açÕes que beneficiem a população.

3. QUANTITAT]VO

Não apÍica

4. ESPECTFTCAÇÃO

Reposição de todos os parafusos

Vedagem completa com P.U 40

Troca de posição das telhas de um lado da cobertura.

lnstalaçáo de calhas central no lugar das velhas, e quaisqueres outros

serviços decorrentes a essa falha na estrutura do telhado.

Garantia no serviço prestado.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Mauro Sérgio Leal

CPF: 200.108.828-04

8. AUTORTZAÇAO

Assinatura do responsável pela autorização da contratação.

Cabrália Paulista, 13 de janeiro de 2025.

Assinatura do responsável pela Formalização da Demanda

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CABRÀLIA
PAULISTA

TERMO DE REFERÊNCIA
- D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria de Esporte Cultura e Lazer

í. OBJETO

O presente Termo de Referência têm por objeto a CONTRATAÇÃO DE
SERV|çOS DE MANUTENÇAO NAS TELHAS DA SECRETARIA DE
ESPORTES para atendimento da demanda municipal.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fornecer conforme a tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE DE MEDIDA

1

- Reposiçáo de todos os parafusos.
- Vedagem completa com PU 40
- Troca de posição das telhas de um lado
da cobertura.
- lnstalação de calhas central no lugar
das velhas, e quaisquer outros serviços
decorrentes a essa falha na estrutura do
telhado.
- Garantia do serviÇo prestado.

001

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A manutençáo do telhado da Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer é
indispensável, considerando o estado atual do espaço. Durante periodos de
chuva, inúmeras goteiras têm causado infiltrações e molhado o espaço interno
do prédio, comprometendo a infraestrutura e a segurança do local.

Essa situação inviabiliza o uso adequado das dependências,
impossibilitando a instalaçáo de novos projetos e atividades voltadas à
comunidade. Além disso, a exposição prolongada à umidade pode causar danos
permanentes à estrutura, aumentando os custos de reparos futuros e colocando
em risco o patrimônio público.

Portanto, a realização da manutenção é essencial para restabelecer a

funcionalidade e segurança do predio, garantindo um ambiente adequado para
o desenvolvimento de projetos e ações que beneficiem a população.

3. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conÍorme Relatório de Cotação
elaborado pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA8úLIA PAULISTA
C x PJ: 4 6 - I 3 7 - 4 6 9 / 0 0 o I - 7 8

Ru..,oàquim do6 Sântos Campon :, 661 C€ntro - Cêp: 17.48O-oOO
Fon! (14) 3285-1244

e-mail : 8a!!!ere@c.brê!ia.5p.Âov.bÍ
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CÀBRALIÀ
PAULISTÀ

C { PJ: 4 6 . I 3 7 . { 6 9 / o o o I - 7 a
Ruã.loâquim dos Sàntos CampoÍr.z, 661 C€ntro - C.p: I 7-48O-O00

€onê (14) 3285-l244
€-màil : Sabin-êlgplablelar§p.rox!Í

4.í. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste,
os requisitos da contrataçâo abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestaçâo de serviço, no
prazo máximo de ate 7(sete) dias conidos, a contar do recebimento da
solicitação do objeto mediante apresentaçáo da Nota de Empenho.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administraçáo designado(s) para esse fim, permitida
a assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prêvista na Lei 14.13312'l;

4.1.3.1. HABTLTTAÇÃO JURiDTCA:

l) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
documento equivalente do representante legal da empresa que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificaçáo em todo o
território nacional do representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; (a depender da situação)

c) Procuração, quando for o caso, que comprove os poderes do
representante legal da empresa para assinar contratos e representar
a empresa perante a Administração Pública.

ll) RegularidadeFiscal:

a) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo
os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Divida Ativa da União, fornecida
pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a F azenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com a F azenda Municipal do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

f) No caso de municÍpios que mantêm Cadastro Mobiliário e lmobiliário
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a
cada um dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);
h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

PRTFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁUA PAULISTA

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA CAARÂLIA

C t{ PJ: ,t6-137.469/OOOI-74
Rúa Joàqulm do3 Santoi Campomz, 661 Centro - Cêp: 17.480-000

Fonê (11) 3285-124{
e'mãil: .ã tinete@{ãbràliâ,sp.ro-v-.hÍ

j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
k) Certidâo Negativa De Débitos Trabalhistas;
l) Certidão negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
m) Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação, conforme

modelo a ser fornecido pelo órgâo contratante.
n) Declaração de que não emprega menores de idade em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do inciso XXX|ll do art.70
da Constituição Federal.

4.1.3.2. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

a. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado;

5. OBRIGAÇÕCS OA CONTRATANTE

5.í . São obrigações da contratante:

5.2. Receber o objeto no pÍazo e condiçÕes estabelecidas na solicitação da
compra;

5.3,Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Conúatada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes da proposta
aceita e, ainda:

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condiçÕes, conforme
especificações, prazo e local constantes da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais
fornecidos, constar na nota fiscal as indicaçôes referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA CAgRÁLIA
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7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o
mesmo CNPJ/MF do vencedor da contrataçáo e atestada pelo fiscal do
contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

8. RECURSOSORçAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme
Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrália Paulista -SP, í 3 de janeiro de 2025

Responsável pela Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer-H-
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Cabrália Paulista, í 5 de janeiro de 2025.

Trata-se de solicitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO NAS TELHAS DA SECRETARTA DE ESPORTES, elaborada
pela Secretária de Esporte, Cultura e Lazer.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

od il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

'ff

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS
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Cabrália Paulista, 03 de fevereiro de 2025

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a
publicação do ato de aviso de cotação nos veículos competentes para cotaçáo.

De acordo com o as propostas anexadas, a estimativa do valor da
contratação e de R$ 4.000,00 atro mil reais).

Atenciosamente,

cio Baukvich sta
Agente administrativo

,f
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OuartôJeira, 22 de laneiro de 2025

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Dispensa Dê Licitaçáo

PREFEÍTURÂ MUlücPA L DE CABRÁLIA PAULISTA
c N rr: . . . r 3 7 . . 6 e / o o o r - 7 .

RoJo.qúrm do' s.nbr c.mpor.z.661 C.núo - Cêp: 17.ô3O-OOO

ê-Í'â][ qaeDglê!!!ê!{ê!â,§!.sa\l!t ffi

ITEM ESPECIFIcAÇÀo T]NIDADI-]
DE MEDIDA QUANT

1

coNTRATAÇÃo DE sERvIÇoS DE MANUTENÇÃO NAS
TELHAS DA SECRETARIA DE ESPORTES:

Conforme Telmo de Referência que poderá ser solicitâdo via e-mail
(çornrÜ,rs@cahrdiidÁD.r:orá!{)

SERVIÇO 01

Para participar da coaação, os in(ctessâdos deverão apnêsentar proposta financeira por e-
mail ( caE!Í,§@r3hralicÁD br ), ate 29lou2o2s as 16:00 horas.

Cabrália Pâulistâ, 22 de janeiro de 2025.

r^ã DtaRtO OF|C|AL - Assinàdo Eletronicàmentê com Cêrtificado Pôdráo lcPBrasil, êm confomidàdê com a MP n0 2.200-2, de 2001

llfrf l- Gàrantrmos à autenticidàde destê documênto, desde que visuàlizado atrâvés do site
Brâsil " ww,*.íàbràirà.spqo!.0Í/draÍro.oi.roi-etêrron'co

..;-
Avrso pE coTAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Cabriilia Paulisrâ toma públicô parâ conhêcimento dos
interessados a contratação conforme descrito abâixo:



CABRÀLIA
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Cabrália Paulista, 03 de fevereiro de2025

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotaçáo constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade veriÍique a disponibilidade Íinanceira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), conforme demonstrado através das propostas enviadas e Quadro de
Cotaçáo anexo a este processo.

Atenciosamente,

emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

c/#
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Cabrália Paulista, 04 de fevereiro de 2025

DA: CONTABILIDADE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ão disposto no inciso lV do artigo 72

da Lei 14.133/2021, que existem recursos orçamentários previstos conforme Declarâção de

Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

A ERA RODRIGUES

Contadora - CRC ns.lSP- 245122/0.0

of
t
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DEct ARAcÃo DE DorAcÃo oRCAMENTAR|A

Em observância ao encaminhamento do Sr". prefeito, declaro o que segue

| - DorAçÃo oRçAurrrurÁRrn

Adespesa para DtSPENSA:CONTRATAçÃO OE SERVT ços DE MANUTETTTçÂo ruas rErHAs DA
SECRETARIA DE ESPORTES, será incluída e suportada pela seBuinte dotação:

020206 CULTURA, ESPORTE E IAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 AL2 OO34 2OL4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
133 3.3.90.39.00 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURtDtCA

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER

27 Desporto e Lazer

27 812 Desporto Comunitário
27 af2 OO34 Desporto e cultura
27 8L2 OO34 2OL4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER

128 3.3.90.30.00 MATERtAt DE CONSUMO

I - PROCESSO

Dispensa Ne 005/2025
Data de Expedição: Oa/02/2025

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente
reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália Paulista,04 de fevereiro de 2025

ANA MARI CAB hA RooRrGUEs

Contadora - CRC ne. ISP- 245122/o-O



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CA[/PONEZ. N', 661
46.137.469/0001-78 Exercic@: 2025

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
stTUAÇÃO ATÉ 11IOA2O25

Pâge 1

Enlid.

Ficha

CLoc Func/Prog Catgo Especificaçáo

F.R. C.A Descrição C.A.
Dotac nicial

Empenhâdo

Saldo Reservâ

Aller (+) Alteí C) DotaÉo
Satdo

Saldo Com Rêseíva

FICHAS ORÇAMENTARIAS
1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
0202 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER

27 Despoíio ê Lâ:êí
27 412 Dêspo.to Cofiunitárb
27 812 @34 Dêlporüc ê dttura
27 A12 @U 2014 flTO OPERACAO, MÂNUTENCAO, EDUC,FISICA, DESPORTO E LAZER

129 3.3 30 30 001tlÂTÉR|ÂL DE CONSUMO 45 000.00
0.01.00 ll0.0@ GERAL 8 r99 59

I791,91

000 0.00 45 0@,00
36 200,4r
32.408 50

ÍOÍAL ORÇAMENÍARIO 45 C00.00

I 799.59

3 791.91

45 000.@

36 2004r
32 408 50

0.00 000

TÔTAL GERAL
45 000.m

8 799.59

I791,91

45 0@.00

36 200,41

32.408,50

000 000

,ff
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIi.4 DOS SANTOS CAMPONEZ. N' 661
46.137.469/000í-78 Exercicior 2025

LISTAGEii DAS FICHAS DA DESPESA
srTuÂÇÃo ÂTÉ o4to2J2,25 Page I

Eotid. CLoc FundProo Catgo Especiíicaçáo
Ficha F R C.A. Descrição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado
Saldo RêsêÍvá

Aller (+) Alter C) Dotação

Saldo

Saldo Com ResêNa

FICHAS ORÇAMENTÁRAS
I MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
0202 AOMTNTSTRAÇAO E FTNANÇAS
020206 CULTURA. ESPORTE E TAZER

27 Oespoíto e Lâz6r
27 A12 Dê§porto Comun áíio
27 A12 ú34 DêpoÍio ê cuüura
27 412 úU 2014 OMO OPERACAO, MÂNUÍENCAO, EDUC ÊISICA. OESPORÍO Ê LÂZER

,13:i 3 3 go 3g.m ouÍRos sERvrÇos DE TERcErRos, PESSoA JURlDrc/ 70 OOO,OO

0 01 m 110 0@ GERAL 4614a.60
0.00

000 0.00 70.0@.00
23 851.40
23 85r

TOTAL ORÇAMÊNÍARIO 70.000,@

4614A,6Í)

0,00

70 0@.00

23 851,40

23.851.40

000 0.00

TOÍAL GERAL
70.000 00
zr5 148.60

0.@

70.000.00

23.851,110

23 851.ulo

0.00 0.00
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Cabrália Paulista, 04 de fevereiro de2025.

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissâo de Licitaçâo para que proceda com a abertura do
processo licitatório.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

I



Pnrrrrunn M UNICIPAL DE CneúUe PAULISTA caBRÀLta
LISÍA

CNP.r: 46.1 37.469/OO0l -7a
RúâJoâquim dos Sântos campon.z, 661 Cênrro - Cêp: 17.480-oOO

Fone (14) 3285-l244
ê-màil : sabillll€@lqbt?llãJpsor/. bt

Cabrália Paulista, 04 de fevereiro de2025

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Após análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estáo presentes os requisitos para que a contrataçáo ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 14.13312021
sob o número 00312024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Alem disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.

Atenciosamente,

l" 7

de contra
S

,a Agente

Li.i" M"l"lka Gomes
Membro Comissão de Licitações

Eli A raa

mlssao de Li
atlsta
citações

st ina Prates

Membro Comissão lcltaçoes Membro Comissão de Licitações

a erelra
Membro missão de Licitações

a

DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Vania
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: 39.521.266 MARCO SROBERTO SANTOS
CNPJ : 39.521.266/000í -1 5

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a
documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preÇos, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administraçáo Pública
local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composiçáo de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista, 04 de fevereiro de 2025

c S

de contratação^ Agent

li r

r-i.i,u#*#comes Batista
Membro Comissão de Licitaçôes

Eti erelra
Membro Comissáe Licitações

em omissão de Licitações

Vania C a Prates

Membro Comissão de Licitações

--tU

Pereiraa

atan

Membro issão de Licitações
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MINUTA DE CONTRATO N' OO7I2O25
PROCESSO L|CITATOR|O N" : 005/2025
MODALIDADE: OTSPE TSÁ N. 003/2025
CoNTRATO N.007/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁL|A E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE CABRÁL|A PAULISTA, PESSOAjurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.469i0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CpF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no
XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXX
portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021 , artigo 75,
lnciso ll e alterações, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- Contratação de serviços de manutenção nas telhas da secretaria de
esportes, conforme termo de referência anexo ao processo.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestaçáo serviços,
objeto da Dispensa n" 00312025, a importância de R$ xx.xxx,xx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estáo computadas todas as
despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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2.4. Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o órgáo Concessor do Repasse Finánceiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Após o Órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a prefeitura realizará (em até
30 dias úteis) o pagamento da serviço aprovada.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇAO ORçAMENTÁRIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamênto vigente:

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS

í MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 8120034 2014 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E
LAZER
133 3 3 90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

CLAUSULA QUARTA
DÁS OAR'GÁÇÕES

4. A contratada deverá prestar o serviço, sob orientação da Secretária
solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante os órgãos
Federais, Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na Dispensa
de Licitação N' 003/2024.

CLAIJSULA QUINTA
DÁ RESC'SÁO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justiÍicado, caso se verifique qualquer das
hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SÁ,VÇÓES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, daLei 14.13312021 e
suas alteraçÕes, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;

Pnrrr[unR MuttrcrpRL or Cneúue pAULtsrA
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ll - Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensáo temporária da participaçáo em licitaçÕes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. í 37 da Lei
14.133t2021.
V - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso Ill.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS CONTRATUAIS

7 . Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. í 24 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021 .

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificaçáo na abertura da
licitaçáo.

CLAUSULA OITAVA
DAVINCULAçÁO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-sê aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIAÇÃO- GESTOR DO CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execuÇão do mesmo, conforme as previsÕes e
determinações da Lei 14.13312O21;

CLAUSULA DÉCIMA
DO FORO

a

\-r'-\1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

\>
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10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2025

PREFEITURA MUNICÍPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ no XX.XXX.XXXXXXX-XX

w
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
clÊNctA E DE NoflFtcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO N" )od2025
OBJETO: Contrataçâo de serviços de manulenção nas telhas da secretaria de esportes

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário OÍicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de í4 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2025

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREFEITURA MUNICÍPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃo DADA aELA REsoLUçÃo tt;tttzôzt1

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OC CRARÁLIR PAULISTA
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
GoNTRATO N" 007t2025
OBJETO: ContrataÇáo de serviços de manutenÇâo nas telhas da secretaria de esportes

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estáo cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0í/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de deÍesa, interpor recursos e o que maiscouber.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxx de 2025

a

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

PREFEITURA MUNrcIPAL DE CABúUA PAULISTA
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AUTOTqADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

nEslgls4YFrspeuxou acao
PA DtSpENSA/|NEXIGtBtLtpApE pE LICITACÃC
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

&Ja§eolraiada:
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

W:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(.) - O Termo de Ciência e NotiÍicaçáo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsâveis por açÕes de
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios, de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com akibuiçôes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de compêtência deste
Tribunal. Na hipótese de prestaçÕes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo se.ia
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçâo, será ele
objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n'11/2021).
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ANExo Lc-02 - oecuuçÃo DE DocuuENros À orsposrçÂo oo
TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N" 46.137.469t0001-78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ N' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 007t2025
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: í2 MESES
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção nas telhas da secrêtaria de esportes
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenhaia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo pro@sso administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçôes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2025.

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camaroo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

DAYANE
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Cabrália Paulista, 04 de fevereiro de 2025
DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: PROCURADOR JURíDICO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa 39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021 , venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
l, da Lei 14.13312021 , da empresa 39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS,
inscrita no CNPJ 39.521.266/0001-15, para prestação de serviço de Contratação
de serviços de manutençáo nas telhas da secretaria de esportes, pelo valor
global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

emr I Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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PROCESSO No 005/2025

DtSPENSA N" 003/2025

PAREGER:

DISPENSA DE LICITAçÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75,
il, DA LEt No. 14.133/2021. VALOR |NFER|OR AOS

LIMITES LEGAIS.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇAO NAS TELHAS DA SECRETARIA
DE ESPORTES.

E dispensável a realização de licitaçáo na forma do
art.75, ll,daLei no. 14.133,de1odeabril de2021 ,e
demais normas aplicáveis.
- Tendo a contrataÇão atendido aos requisitos de
validade e aos preços regulares de mercado, é
possível sua celebração na forma apresentada.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação

de serviços de manutenção nas telhas da secretaria de esportes, por meio de Dispensa

Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei no. 14.13312021 .

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria

Lazel Esporte e Turismo. No requerendo manifestação da Procuradoria municipal,

assevera o Agente de Contratação que os autos do processo n" 00512025, Dispensa no

00312025, foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para

dispensa de licitação eletrônica, nos moldes da nova lei de licitaçâo.

3. Consta nos autos minuta doAviso de Contratação Direta N".003/2025, para

análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de

se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da Lei no.

14.133t202',1.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei no. 14.133, de 1o de abril de

2021 , ao regulamentar o art. 37, XXl, da Constituição Federal, especifica algumas exceções

em que a licitaçáo é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relaçáo à licitação

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei no. 14.133121 . Nesses casos, a

licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais
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interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitaçáo pode

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais

célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da lei no. 14.133121, com atualização

de valores dada a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de

recursos no importe apurado de RS 4.000,00 (OUATRO MIL REAIS) no caso de outros

serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrad or Íazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleçáo da proposta mais vantajosa e

celebraçáo do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Assim, a lN SEGES/ME No. 6712021, dispõe sobre a dispensa de

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no. 14.133121, e institui o Sistema de

Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de

aquisiçáo de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a, contrataçáo de serviços de manutençáo

nas telhas da Secretaria de esportes, cuja justificativa encontra-se inicialmente no

Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela área da lazer, esporte e turismo.

Conforme consta nos autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e

análise de riscos, os quais foram ratificados pela contabilidade lotação da ordenadora de

despesa.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do

Termo de Referência R$ 4.000,00 (quatro mil reais) elaborado pelo setor demandante, se

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, ll, da Lei no. 14.133121 . No caso em

tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência quadro de

cotação, elaborado pelo servidor Fabrício Bukvich Batista. Assim, a pesquisa de preços foi

efetivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133121 , mostrando-se satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do a11.72,

ll, da Lei no. 14.133121 , além do art. 5, ll, da lN SEGES/MENo.6712021 . Assim, em atenção
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ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realizaçâo da contratação, consta nos autos que há previsáo de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicaçáo nos autos eletrônicos

documento que devidamente anexo.

í 0. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 14.13312021 ,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

inclusive da minuta do Processo no 00512025 - Dispensa no 003/2025, para a contratação

de serviços de manutenção nas telhas da secretaria de esportes, por meio de Dispensa

Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, ll, da Lei no.14.13312021, opinando, assim,

pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juí E o PARECER

Cabrália Paulis de fevereiro de 2025

JORGE DE OAU STO DE GUEIREDO

RO URADOR JURIDICO
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AUTORTZAçÃO panA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
orde-nador de despesas, no uso de srias atribuiçÕes que lhe são conferidos pela
lei

Considerando a necessidade da contratação de empresa para a
píestação de serviços de manutençáo nas telhas da secretaria de esportes.

Consideiandc a escolha da empresa 39.521.266 MARCOS ROBERTO
SÁ,NTOS, inscÍita no CNPJ no 39.521.266/0001-15, pelo valor global de R$
4.000,00 (quatro nril reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentárrcs para contratação dos serviços.

Consiclerando o terrno de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação Cireta nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14.133t2021.

Autorizo a cont!'ataÇão da empresa 39.521.266 MARCOS ROBERTO
Set.i'.il'OS, inscrita no CNPJ no 39.521.266i0001-15, pelo valor global de R$
4.rj00,0ü (quatro mil reais). -

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento
de formalização da contrataçãa (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicaçÕes exigidas no aÍt.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o art. 1 76, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.13312021 .

Cabrália Paulista -SP, 04 de fevereiro de 2025

Oci Ortiz de Camaigo
Prefeito Municrpal

ffi
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CoNTRATO N'007/2025
PROCESSO LTCITATORIO N": 005/2025
MODALIDADE: DISPENSA N' 003/2025
CoNTRATO N" 007/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLIA E A 39.52I.266 MARCOS
ROBERTO SANTOS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, PESSOA
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46. 137.469/0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residentê e domiciliado no Município de Câbrália Paulista,
Estâdo de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa 39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS, inscrita no CNPJ
no 39.521 .266/0001-15, localizada na Rua Thiago Menechelli, n"106, Nucleo
habitacional Prefeito Jose Sabastião Pupo, representâda neste ato por
MARCOS ROBERTO SANTOS portador do CPF No 279.438.90841 e RG No
274417029, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso ll e alteraçôes, rêsolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas quê seguem.

CLÁUSULA PRI,MEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NAS TELHAS DA
SECRETARIA DE ESPORTES.

CLÁUSULA SEGUA,DÁ
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços de
manutençáo nas telhas da secretaria de esportes, objeto da Dispensa n'
OO3|2O25, a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquêr outra despesa acessória aqui náo
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaÇôes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer rêivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
aLein" 14.13312021.

2.4. Após rêalizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o engenheiro do contrato, encaminhará a autorizaçáo
de pagamento para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Após o Órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até
30 diâs úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÁO O Rç AM ENTÁ RI A

3. O recurso financeiro necessário à satisfaÉo do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORçAMENTÁRIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 812 OO34 2014 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E
LAZER
133 3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURtDtCA

CLÁUSULA QUARTA
DÁS OBR'GÁÇÓES

4. A contratada deverá prestar os serviços de manutençâo nas telhas da
secretaria de esportes, sob orientação da Secretária solicitante,
cumprindo suas obrigaçôes fiscais perante os órgãos Federais,
Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de
Licitação N'003/2025.

CLÁUSULA QU,NTA
DÁ RESC'SÃO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelaÉo judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLÁUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES E SA'VÇOES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a

Pnrretrum Muxrcrpll or Crgúue PauLtsre
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em
seguintes
processo

| - Advertência por escrito;
ll - Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitaçôes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, poÍ prczo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. í 37 da Lei
14.1331202't.
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administraçáo pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidadê, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcír a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.í . Será aplicada multa de 10o/o (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLÁUSULA SÉTIMA
MUDANçAS CONTRATUATS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021 .

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLÁUSULA OITAVA
DAVTNCULAçÁO LEGA,L

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14J3312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposiçóes do direito privado.

CLÁUSULA NONA
DO A,COMPANHAMENTO E DA FiSCALITÁçÃO - GESTOR OO CONTRAÍO

9. A CONTRATANTE etravés do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execuÉo do mesmo, conforme as previsões e
determinaçóes da Lei 1 4.'|.3312021 ;

CONTRATANTE poderá aplicar
penalidades, sempre garantida
administrativo:

ao CONTRATADO
a prévia deÍesa

ru'
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cLÁusuLA oÉcme
DO FORO

'10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 05 de fevereiro de 2025.
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39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS
CNPJ no 39.521 .266/0001-15
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CONTRATO OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcrA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: 39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS
CoNTRATO N'007/2025
oBJETO: coNTRATAÇÃo DE sERVrÇos DE |\,TANUTENÇÃo NAS TELHAS DA
SECRETARIA DE ESPORTES

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento Íinal e sua publicação e, se Íor o câso e de nosso
interesse, para, nos prazos ê nas formas legais ê regimentais, exercer o direito
da deÍesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamenle ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de entáo, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 05 de fevereiro de 2025

PREFEITU UNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

{
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39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS
CNPJ no 39.521 .266/0001-15
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b)

c)

d)

e)

a)

b)

ANEXO LC{rí -TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA PELA RESOLUÇÃO NO 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLA PAULISTA
CONTRATADA: 39.52í.266 MARCOS ROBERTO SANTOS
CoNTRATO N" 00712025
OBJETO: CONTRATAÇÁo DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃO NAS TELHAS OA
SECRETARIA DE ESPORTES

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçóes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n" 0112011do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em mnformidade com o artigo 90 da Lei
Complêmentar no 709, dê '14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interêssados
estão câdastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no01/2020,
conforme "Declaração(ôes) de Atualização Cadastral' anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exeÍcer o direito de defêsa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 05 de fevereiro de 2025.
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---,\1,-,-AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HoMoLoGAcÃo Do cERTAME oU RATIFIcAcÃo
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de C
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

amargo

Cx?J: 46.1 3 7.46 9/ 0OOl -71
RuÀJoaquim dos sanror Campo.lz,661 ccnrro - Cêp: 17.4E0-000

roíê (14) 32E5-l244
.fiil rabtDÉg!§rbltla.r!,ls!Ú

Pêlo Contretante:
Nome: Odemil Ortiz de C
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome: MARCOS ROBERTO SANTOS
Cargo: Proprietário
cPF No 279.438.90841
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz de Cama
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor de Con
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(.)-or otificaÉo e/ou Cadastro do(s) Rêsponsável(is) deve identificar as
pes m concorÍido para a prática do ato jurídico, nâ condiçáo dê
orde de partes contratantes; de responsáveis por açóes dê
aco itoramento e avaliâção; de responsáveis por processos licitatórios; de

de contasi de responsáveis com atribuiçôes previstas em atos
lêgais o vos e de interessados relacionados a processos de compêtência deste
Tribun , Na hipótese de prestaçõ€s de contas, caso o signatário do parece[ conclusivo seja

ama

gouh
b.Urnioájn.dodi!,b!EnG

rrEos xoãro raxÍoa
o.b: 0§/o2rroé B:22:r2{@
v..ifiees hn t:/tr[ã.Í.nr.t@ àr

o de Ciênc
físicas que

nha
dor da

por p

{

II I

distinto daquêles já anolados como subscilores do Termo de Ciência e Notificaçâo. será elê
objeto de notificaÇão específica. (inciso acrescido pela Resolução n' 11/2021).
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ANExo Lc{2 - DECLARAçÃo DE DocuMENTos À DtspostçÃo Do
TCE§P

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N' 46.137.469/0001 -78
CONTRATADA: 39.52í.266 MARCOS ROBERTO SANTOS
CNPJ N. 39.52 1.266/000í -15
CoNTRATO N.004/2025
DATA OA ASSINATURA: O5lO2l2O25
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃO NAS TELHAS DA
SECRETARIA DE ESPORTES
VALOR: R$ 4.000,00 (quaho mil reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinêntes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro:

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçôes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metias;
e) as plantas e projetos de engenharia e ârquitetura.

Cabrália Paulista, 05 de fevereiro de 2O25.

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo : Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

cagtlut '.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO OINETE

PROCESSO No OO5/2025
DtSPENSA No OO3/2025

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suâs atribuições
que lhe são conÍeridos por Lêi, em cumprimento ao parágraÍo único do art., 72
da Lei l4.I33l2o2L, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo nô 005/2025, Dispensa n" 003/2025, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a cóntrataçâo da empresa
39.521.266 MARCOS ROBERTO SANTOS, inscrita no CNPJ no
39.52L.266/0001-15, pelo valor global de R$-4.0O0,00 (quatro mil reais) com
fundamento no Artigo 75, lnciso l-l9O Lei 1-4.13312021-.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO5/2025
DtSPENSA DE LTCTTAÇÃO N. OO3/2025
CoNTRATO N. 007/202s

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artrgo 75, lnciso ll da Lei 14.133/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: 39.52I.266 MARCOS ROBERTO SANTOS
OBJETO: CONIRATAÇÃo DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃo NAS TELHAS DA
SECRETARIA DE ESPORTES
VAL-OR: R$ 4.000,00 (quaÍo mil reâis).
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 05/02/2025
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